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PORTARIA N'^ 481/2023

CONCEDE AFASTAMENTO
DOENÇA À SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DA
OTITRAS PROVIDENCIAS.

POR MOTIVO DE

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006;disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.
o atestado Médico;
0a)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 21 de março de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora GILDETE DA SILVA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n° 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso P^'‘b[ico, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n . 125/2012 de 2/ cie

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de março

de 2023.

Registre-se,
Publiqiie-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 481/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOF.NCA À SERVIDORA GILDETE DA SlLVAJi
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

1 - Conceder, no dia 17 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.261.237-1 - SSP/PR, c
inscrita no CPF/MF sob n° 050.187.089-05, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAUDE, nomeada através da Portaria n°.
096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de
2023.

RESOLVE:

1 _ Conceder, no dia 21 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

Gíl.DETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°

008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 28 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:BC7B51 lA Iporâ-(PR), 28 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 480/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:736FEC95
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTO_Nl
MONTOVANI- F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 482/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ERENILDE BRITES
RDRGO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34. da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
o

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

1 _ Conceder, no dia 20 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
DANIELA BORTONI MONTOVANI. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG tf. 10.726.712-3 ■ SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de março de
2023.

cargo de AGENTE

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 21 de março de 2023, 0! (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ERENILDE BRITES BURGO, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG n°. 8.836.699-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 049.480.609-50, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
SERVENTE DF. SERVIÇOS GERAIS IFEMININOj. lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.

656/2018 de 20 de julho de 2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 28 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:EB172FDA Iporâ-(PR), 28 de março de 2023.
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